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EMENTA:

INDICO SEJA OFICIAIJO Ã SENHOR PREFEITO
PARA ROÇADA DE MATO DA PRAÇA PUBLICA

3 “MARIA BONFA CANGEMI“ — CONFORME

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO, que a manutenção
adequada das praças públicas valoriza uma cidade, aumenta &

auroesrima das pcssoas que nela residem, atrai turistas. encanta as
crianças, meihora º convívio das crianças que residem no emomo,
reduz & vmlência. enfim [IBZ uma série de benefícios para a
população e para a cidade;

CONSIDERANDO, o estado de abandono zm
segurança e de conservação patrimonial que se encumra & Praça
Pública Maria Bonfá Cangemí situada entre a rua Concheza
D”andrea Gual, rua Doutor Emílio Prínciválli & a rua Doutor Jarbas
Martins Viana no bairro Quintino Facci II.

INDICO, que seja ofnciado & Senhor Prefeito,
no sentido de determinar providências IMEDIATAS, juntº aos
órgãos competentes no sentido de que seja feira roçada na praça
mencronada.

Sala das Sessões, 06 de marçº de 2020
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